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L. ...i L.#. j(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança, a intensificação do policiamento
ostensivo no perímetro escolar do CEF 02 e do
CEM 01 na Quadra 02 da Região Administrativa
do Paranoá - RA VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a intensificação do policiamento
ostensivo no perímetro escolar do CEF 02 e do CEM 01 na Quadra 02 da Região
Administrativa do Paranoá - RA VII.

JUSTIFICAÇÃO

A presença da polícia nas proximidades das escolas é uma das alternativas :
para conter a violência que existe no entorno (e as vezes dentro) delas, bem como a . 9
sensação de insegurança com a qual a comunidade escolar convive, pois avaliamos $ PI)
que a simples presença da polícia na área escolar já impede que muitas situações de ÊI.S
crime ocorram. sXRI

A atividade policial ostensiva voltada à segurança dos estabelecimentos de g
ensino e do perímetro escolar predefinido, constitui diretamente na contribuição para
a melhoria da qualidade de ensino e do desenvolvimento da sociedade como um todo. F
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação :
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

Setor Protocolo Legislativo
..&yü.
Folha

EDUARDOPÊDROSA
DEPUTADO DISTRITAL

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 4o Andar - CEP 70094-902 -- Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8200
www.cl.df.gov.br

k



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBlllí'An DE.INDICA('AOx IY/x n v l n -yrx x v

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RiCLDP)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RiCLDF)

llliq CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCTMAT(art. õ9-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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